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Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da Lei nº 13.445, de

24 de maio de 2017, LISETE ARTUR JORGE, de nacionalidade moçambicana, filha de Artur Jorge e de

Faustina Camilo Carangueza, nascida em Maputo, na República de Moçambique, em 23 de agosto de 1978,

ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à

liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito) anos, a

partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.239, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que lhe confere o

artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da

União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do Processo nº 08000.001501/2006-19, do

Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da Lei nº 13.445, de

24 de maio de 2017, RODRIGO CACERES AGUILHERA, de nacionalidade paraguaia, filho de Felix Caceres e

Bernarda Aguilhera, nascido em Assunção, na República do Paraguai, em 13 de março de 1971, ficando a

efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação

pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 17 (dezesse) anos e 1

(um) mês, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.240, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que lhe confere o

artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da

União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do Processo nº 08000.028807/2005-31, do

Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da Lei nº 13.445, de

24 de maio de 2017, MOHAMMAD BAKER BASHEER NAJEEB ATTARI, de nacionalidade jordaniana, filho de

Baker Basheer Najeeb Attari e de Fatema Taher Suleiman, nascido no Estado do Kuwait, em 23 de

dezembro de 1980, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver

sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo

período de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.241, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS usando das atribuições que lhe confere o

artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da

União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do Processo nº 08000.006377/2002-54, do

Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da Lei nº 13.445, de

24 de maio de 2017, ALEJANDRO DIEGO CERBONI, de nacionalidade argentina, filho de Ubaldo Luis

Cergoni e Irma Graciella Zoppi, nascido em Mar del Plata, na República Argentina, em 28 de janeiro de

1958, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País

ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 10 (dez)

anos e 6 (seis) meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.242, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019


